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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 64 /PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e pela Portaria nº 2.586/MJ, de 16 de outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União nº 201, de 17 de outubro de 2012, resolve:  
Art. 1º Autorizar o servidor CRISTIANO VIEIRA GONÇALVES HUTTER, Coordenador Regional do Litoral Sudeste - SP, 
DAS 101.3, matrícula nº 2349737, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03141366479, categoria “B”, a dirigir os 
veículos oficiais da CR do Litoral Sudeste e das CTL’s jurisdicionadas, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu 
cargo, de acordo com o art.1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 75/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, à servidora MAIRA SMITH, CPF nº 212.780.068-00, matrícula 1439034. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 76/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, as servidoras ROSANE AMARAL ALVES DA SILVA, CPF nº 833.962.251-04, 
matrícula 2709497 e DANIELLE DOS SANTOS MIRANDA, CPF nº 837.782.681-04, matrícula 1522706. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 77/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional de Cuiabá, os servidores BENEDITO LEOCÁDIO DE CAMPOS FILHO, CPF nº 314.164.891-34, matrícula nº 
7447215 e RODRIGO COIMBRA EGUFO, CPF nº 936.865.601-00, matrícula nº 3366200. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Cuiabá e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 78/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve:  
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, o servidor MARTINHO ALVES DE ANDRADE JÚNIOR, CPF nº 676.352.964-
34, matrícula 2316410. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 79/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, as servidoras MARIA HELENA SOUSA DA SILVA FIALHO, CPF nº 
208.572.841-34, matrícula 0444697 e CRISTIANE LOPES DE ASSIS, CPF nº 006.640.041-48, matrícula 1910480. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 80/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve:  
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Corregedoria, a 
servidora RENATA POLEGATCH, CPF nº 634.699.521-91, matrícula 1749453. 
Art. 2º Determinar que a Corregedoria e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio administrativo e 
operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 81/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional de Roraima, o servidor ANDERSON ANDRADE VASCONCELOS, CPF nº 867.408.142-87, matrícula 1846653. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Roraima e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 82/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Ordenador de Despesas, a responsabilidade de autorizar as despesas relativas às diárias e passagens, podendo ainda, não aprovar 
e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Norte do Mato Grosso, o servidor CLAUDEMIR NASCIMENTO LOPES, CPF nº 790.224.309-44, matrícula nº 
2152282. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Norte do Mato Grosso e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 
apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 83/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve:  
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional do Litoral Sul, o servidor DOMINGOS SÁVIO GUENNES DE OLIVEIRA, CPF nº 221.648.801-10, matrícula 
443044. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional do Litoral Sul e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 84/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Coordenador Financeiro, a responsabilidade de efetuar a execução financeira, gerando os documentos de liquidação (AV) e 
pagamento (OB), no SIAFI, podendo ainda, solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da 
Coordenação Regional do Sul da Bahia, a servidora PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, CPF nº 
781.008.102-06, matrícula nº 2049073. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional do Sul da Bahia e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 85/PRES, de 02 de fevereiro de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve:  
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, à servidora VERA OLINDA SENA DE PAIVA, CPF nº 197.324.812-34, matrícula 
1340090. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 05/DAGES, de 28 de janeiro de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, bem como as disposições contidas no 
inciso IX do art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 121/DAGES, de 
08 de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº 01/DAGES, de 06 de janeiro de 2016, resolve: 
Art. 1º Alterar o disposto no art. 1º da Portaria nº 149/Dages, de 20 de outubro de 2015, para excluir as servidoras IVANA 
GOMES VIEIRA, matrícula Siape nº 1818298 e MAÍRA CRISTINA NORONHA PRAZERES, matrícula Siape nº 1954752, da 
Comissão Regional de Inventário Patrimonial da Coordenação Regional Nordeste I-AL. 
Art. 2º Incluir a servidora MARIA SALETE FRANÇA DA SILVA, matrícula Siape nº 0446730, para compor e presidir a 
referida Comissão. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação física 
de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 

PORTARIA Nº 08 / DAGES, de 03 de fevereiro de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores VITOR MOURA DOS SANTOS, matrícula nº 1819620, CPF nº 034.713.041-00, e THIAGO 
IKEDA E ARAÚJO, matrícula nº 1922719, CPF nº 925.147.581-49, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 063/2013, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a Imprensa Nacional, CNPJ nº 04.196.645/0001-00. 
Art. 2º Designar os servidores ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, e 
FLAMARION CASTRO ALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº 1518836, CPF nº 539.659.811-53, como fiscais 
administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato.  
Art. 3º. Os Gestores têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, 
em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º.  Revogar a Portaria nº 177/DAGES, de 24 de maio de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 08-10, de 
27 de maio de 2013. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 

PORTARIA Nº 09 / DAGES, de 03 de fevereiro de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores VITOR MOURA DOS SANTOS, matrícula nº 1819620, CPF nº 034.713.041-00, e THIAGO 
IKEDA E ARAÚJO, matrícula nº 1922719, CPF nº 925.147.581-49, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 050/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a Empresa Brasil de Comunicação - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001-42. 
Art. 2º Designar os servidores ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, e 
FLAMARION CASTRO ALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº 1518836, CPF nº 539.659.811-53, como fiscais 
administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato.  
Art. 3º. Os Gestores têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, 
em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º.  Revogar a Portaria nº 78/DAGES, de 25 de junho de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 06, de 26 
de junho de 2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 217/CGGP, de 07 de agosto de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 08, de 10 de agosto 
de 2015, de modo que onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1818849 DENISE DE BARROS REZENDE Indigenista Especializado AIII AIV 

Leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1818849 DENISE DE BARROS REZENDE Indigenista Especializado AIV AV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas  

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 360/CGGP, de 25 de novembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 11, de 26 de novembro de 
2014, de modo que onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1818849 DENISE DE BARROS REZENDE Indigenista Especializado AII AIII 

Leia-se:  

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1818849 DENISE DE BARROS REZENDE Indigenista Especializado AIII AIV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas  

 
CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 004/CORREG/FUNAI/MJ, de 03 de fevereiro de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo Disciplinar nº 08620.001847/2007-09, resolve:  
Art. 1º – Designar o servidor CARLOS MARCOS PARNAHYBA MONTEIRO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 
n° 0443022, do quadro permanente da Funai, lotado na Coordenação de Legislação de Pessoal para, como defensor dativo, 
apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.001847/2007-09. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 005/CORREG/FUNAI/MJ, de 03 de fevereiro de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo Disciplinar nº 08620.001674/2011-05, resolve: 
Art. 1º – Designar o servidor CARLOS MARCOS PARNAHYBA MONTEIRO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 
n° 0443022, do quadro permanente da Funai, lotado na Coordenação de Legislação de Pessoal para, como defensor dativo, 
apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.002873/2010-41. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
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